
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 13/2022

Aos 19 (dezenove)  dias  do mês de abril  do ano de 2022 (dois  mil  e  vinte  e  dois),  por  meio de
videoconferência, em conformidade  com as  Resoluções  nº  04/2020  e  nº  10/2020,  do  Tribunal  de
Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto e 05 de novembro de 2020,
edição nº 2442 págs. 26/27 e edição nº 2493, pág. 2, respectivamente, com início às 08h30min, teve
lugar  a  13ª  Sessão  Ordinária  da  eg.  Terceira  Câmara  Criminal.  Presentes  os  Excelentíssimos
Desembargadores FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA –  Presidente, MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA,  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA,  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  O Ministério Público se fez representar
pela douta Promotora de Justiça convocada LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE, assim como
a  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  pela  Dra.  BETÂNIA  ALVES,  sendo  os  trabalhos
secretariados  pelo  bel.  JOSÉ  WELLINGTON  DE  OLIVEIRA LOBO.  Havendo  número  legal,  o
eminente Desembargador Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão. Sem
embargo foi aprovada a Ata da 12ª sessão ordinária de 12 (doze) de abril de 2022 (dois mil e vinte e
dois). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 –
Habeas  Corpus nº  0621894-72.2022.8.06.0000.  Impetrantes:  FRANCISCO  NANDOVAL ALVES
LOIOLA  e  OUTROS.  Paciente:  EDSON  DE  OLIVEIRA  SANTOS.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE
DIREITO  DA 10ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA  (Relator),
MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  Após
dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Mairson
Ferreira Castro, OAB/CE 20026, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a
se manifestar, a douta Promotora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".1.2 –
Habeas Corpus nº 0620449-19.2022.8.06.0000.  Impetrante: BRUNO CERQUEIRA DOMINGUES.
Paciente:  LARA BEATRIZ SALDANHA BRAGA. Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. Após dispensada a leitura do relatório,
foi  concedida a  palavra ao nobre causídico impetrante  Dr.  Bruno Cerqueira  Domingues,  OAB/CE
32630, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.  Instada a se manifestar,  a douta
Promotora  de  Justiça  oficiante  ratificou  os  termos  do  parecer  acostado  aos  autos.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".1.3 – Habeas Corpus nº
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0623984-53.2022.8.06.0000.  Impetrantes:  MAIRSON FERREIRA CASTRO e OUTROS. Paciente:
DANIEL MENDES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CAUCAIA.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO.  Após  dispensada  a  leitura  do  relatório,  foi  concedida  a  palavra  ao  nobre  causídico
impetrante Dr. Mairson Ferreira Castro, OAB/CE 20026, que sustentou oralmente suas razões no prazo
regimental.  Instada a  se manifestar,  a douta Promotora de Justiça oficiante ratificou os termos do
parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.4 –  Habeas Corpus nº 0623679-69.2022.8.06.0000.  Impetrantes: MARCELO
JOSÉ  CRUZ  e  OUTROS.  Paciente:  LUCAS  MENDES  FERREIRA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE
DIREITO  DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a
palavra  ao  nobre  causídico  impetrante  Dr.  Marcelo  José  Cruz,  OAB/SP 147989,  que  sustentou
oralmente suas razões  no prazo regimental.  Instada a se manifestar,  a  douta Promotora de Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do presente  Habeas Corpus  para denegar  a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.5  –  Habeas  Corpus  nº  0622282-
72.2022.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:
FRANCISCO  JOSÉ  FERREIRA  NUNES.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:"A Turma, por
unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do presente  Habeas Corpus  para denegar  a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.6  -  Habeas  Corpus nº  0621932-
84.2022.8.06.0000. Impetrante: JHANSEN THADEU LIBERATO ARAÚJO. Paciente: FRANCISCO
IGOR  LIMA  VENUTO.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA e  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.7  – Habeas  Corpus nº  0623690-
98.2022.8.06.0000. Impetrante: ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS. Paciente: WESCLEY
GUSTAVO ALMEIDA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA
COMARCA DE EUSÉBIO.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Desembargadores FRANCISCO
LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA (Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto  do  eminente  Relator".  1.8  –  Habeas  Corpus nº  0623655-41.2022.8.06.0000.  Impetrante:
KILVIANE ALEXANDRE SANTOS SILVA. Paciente: EVÊNIA DA SILVA FRANÇA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.9 – Habeas Corpus nº

2



0624302-36.2022.8.06.0000.  Impetrante: DIEGO HENRIQUE LIMA DO NASCIMENTO. Paciente:
ANDRÉ ANDERSON BARBOSA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO
JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.10  -  Habeas  Corpus nº  0624314-50.2022.8.06.0000.
Impetrante: IGOR OLIVEIRA UCHÔA. Paciente: VIVIANE FERNANDES. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO  DA  3ª  VARA  DE  DELITOS  DE  TRÁFICO  DE  DROGAS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  LINCOLN
ARAÚJO  E  SILVA  (Relator), MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  presente  Habeas  Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  do
eminente  Relator".  1.11  -  Habeas  Corpus nº  0620568-77.2022.8.06.0000.  Impetrante:  LUÍS
AUGUSTO CORREIA LIMA. Paciente: D. de F. C.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE IGUATU.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.12  –  Habeas  Corpus nº  0638749-63.2021.8.06.0000.
Impetrante:  MÁRCIA RÚBIA BATISTA TEIXEIRA.  Paciente:  ANTÔNIO EIELTON  MARTINS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS.  - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas  Corpus  para,  na  parte  cognoscível,  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da
eminente  Relatora".  1.13  –  Habeas  Corpus  nº  0621118-72.2022.8.06.0000.  Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:  JOSÉ LEANDRO LIMA PIRES.
Impetrado:  JUIZ(A)  DE DIREITO DA 2ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14 –
Habeas  Corpus nº  0621828-92.2022.8.06.0000.  Impetrante:  JEFFERSON  VASCONCELOS
FREITAS. Paciente: GABRIEL NASCIMENTO CARNEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  BELA  CRUZ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  1.15  –  Habeas  Corpus nº  0622450-74.2022.8.06.0000.  Impetrantes:
MATHEUS LOURENÇO SOARES e OUTRO. Paciente: DANIEL ALISON DA SILVA. Impetrado:
JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA
DE ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE  HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  presente  Habeas  Corpus  para  conceder  a ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da
eminente  Relatora".  1.16 –  Habeas  Corpus nº  0623611-22.2022.8.06.0000.  Impetrante:  MÁRCIO
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BORGES DE ARAÚJO. Paciente: MARCOS SIQUEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  1.17  –  Habeas  Corpus nº  0624760-53.2022.8.06.0000.  Impetrante:  JOSÉ
MARCELINO DA COSTA.  Paciente:  LUIZ HENRIC VICENTE ALVES BARBOSA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.18 – Habeas Corpus
nº 0623656-26.2022.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: JOSÉ CLEILSON OLIVEIRA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  1.19  –  Habeas  Corpus nº  0624166-39.2022.8.06.0000.  Impetrante:
BILLY JOHN MOREIRA DE OLIVEIRA. Paciente: JOSUÉ SANTOS EVANGELISTA. Impetrado:
JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA
DE ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE  HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.20  –  Habeas  Corpus nº  0623815-
66.2022.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:
FRANCISCO  RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE DIREITO  DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  1.21  –  Habeas  Corpus nº  0623355-79.2022.8.06.0000.  Impetrante:
THIAGO ALVES SOBREIRA. Paciente: JOSÉ WILLIAM MUNIZ PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A)
DE  DIREITO  DA  VARA ÚNICA  DA COMARCA DE  CARIRÉ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
-  Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.22 –
Habeas  Corpus nº  0624478-15.2022.8.06.0000.  Impetrante:  DAYANI  DUARTE  DE
VASCONCELOS. Paciente:  ANTÔNIO IAGO ANTUNES DE FREITAS. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO  DA  3ª  VARA  DE  DELITOS  DE  TRÁFICO  DE  DROGAS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos
do voto do eminente Relator".  1.23 –  Habeas Corpus nº  0624927-70.2022.8.06.0000.  Impetrante:

4



ALEFF  DAVID  BENEVIDES  CAVALCANTE.  Paciente:  ANTÔNIO  ALVES  FLOR.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.  - Julgadores: O
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
-  Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.24 –
Habeas  Corpus nº  0624964-97.2022.8.06.0000.  Impetrante:  NELSON  FERNANDES  ROCHA.
Paciente: ROBERLÂNGIA DE SOUZA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE
DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo.
Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
-  Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, ratificando a liminar anteriormente deferida, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.25  –  Habeas  Corpus nº  0624530-11.2022.8.06.0000.
Impetrantes:  FRANCISCO DOMINGOS ACIOLY GUEDES VIEIRA e  OUTRO.  Paciente:  JOSÉ
MACIEL DINIZ NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SOLONÓPOLE.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Habeas  Corpus  para  conceder  a  ordem  impetrada,,
ratificando a liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do eminente Relator". 1.26 – Habeas
Corpus nº  0624752-76.2022.8.06.0000.  Impetrantes:  EUCLIDES AUGUSTO PAULINO  MAIA e
OUTROS.  Paciente:  MARIA  SUELEN  MAGALHÃES  DE  SOUSA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
-  Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.27 –
Habeas  Corpus nº  0624709-42.2022.8.06.0000.  Impetrante:  ANTÔNIO  CARLOS  ARAÚJO
ARRUDA PRADO. Paciente: MARIA LAYANE FURTADO DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
-  Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.28 –
Habeas Corpus nº 0624793-43.2022.8.06.0000. Impetrante: GUILHERME JANDERSON MARTINS
MADEIRA. Paciente: ANTÔNIO DAVI DE SOUSA GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.  -  Julgadores:  O Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.29 –  Habeas Corpus nº  0624221-
87.2022.8.06.0000.  Impetrante:  MIGUEL  PEREIRA  DE  VASCONCELOS  FILHO.  Paciente:
CARLOS  ANTÔNIO  ARAÚJO.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE  BELA CRUZ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por
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unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na
extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.30 –
Habeas Corpus nº 0624633-18.2022.8.06.0000. Impetrante: MANOEL MARQUES FILHO. Paciente:
NAVILA  BEZERRA  DE  OLIVEIRA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE  CASCAVEL.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder, de ofício, a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.31 –  Habeas Corpus nº  0625451-
67.2022.8.06.0000.  Impetrante: VICENTE DE PAULO FREITAS DE OLIVEIRA. Paciente: M. N.
dos  S..  Impetrado:  JUIZ(A)  DE DIREITO  DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
AQUIRAZ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese
do julgamento: "A Turma,  por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora". 1.32  –
Embargos  de  Declaração  nº  0017070-33.2017.8.06.0053/50000.  Embargante:  ZEFERINO
FONTENELE LIMA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  e  rejeitar  os  presentes
Embargos de Declaração, nos termos do voto do eminente Relator". 1.33 – Embargos de Declaração
nº  0010666-17.2020.8.06.0293/50000.  Embargante:  RAIMUNDO  GIL  VIEIRA.  Embargado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar os presentes Embargos de Declaração, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.34  –  Embargos  de  Declaração  nº  0012876-
83.2013.8.06.0035/50000.  Embargante: J. R. M. da S. F.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO
LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA (Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou  em  conhecer  e  rejeitar  os  presentes  Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  voto  do
eminente Relator". 2 – PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – Apelação nº 0012308-25.2020.8.06.0293.
Apelante: EDVLADISON SILVA DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  Os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA  (Revisor) e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  A eminente Desembargadora Marlúcia de
Araújo Bezerra que pedira vista dos autos na 12ª sessão ordinária, datada de 12 de abril de 2022,
proferiu seu voto-vista, acompanhando o voto do Desembargador Relator.  - Síntese do julgamento:
"A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.2 – Apelação nº 0016691-11.2019.8.06.0025. 
Apelante: A. A. V.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA  (Relator),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.
Após a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico Dr. Lucas Leopolldo Aragão
Rola,  OAB/CE 34177, representante jurídico do apelante,  que sustentou oralmente suas razões  no
prazo regimental. Instada a se manifestar, o douta Promotora de Justiça oficiante ratificou os termos do
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parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.3  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0004547-75.2016.8.06.0068.  Recorrente:  FRANCISCO
CARLOS DOS SANTOS LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.4 – Recurso em
Sentido Estrito nº 0003654-14.2017.8.06.0177. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  Recorrido:  FERNANDO  ANTÔNIO  BEZERRA  DA  SILVA.  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.5 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº
0055395-89.2020.8.06.0112.  Recorrente:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Recorrido: LUCAS KALLEL ALVES LIMA.  Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito interposto, para dar-lhe parcial provimento, a
fim de determinar o recebimento da denúncia tão somente no que se refere ao delito previsto no art.
35, da Lei nº 11.343/06, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.6 – Recurso em Sentido Estrito
nº  0003224-34.2003.8.06.0151.  Recorrente:  JOÃO  PINHEIRO  DA  SILVA  NETO.  Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.7  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0002854-
45.2019.8.06.0167.  Recorrente: MARCELO SOUZA DO NASCIMENTO. Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.8 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0001304-69.2009.8.06.0133.  Recorrente:
FRANCISJONHS RODRIGUES DE ARAÚJO. Recorrente: LUCIANO FERREIRA DE ARAÚJO.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito interposto, para dar-
lhe  parcial  provimento,  impronunciado  tão  somente  o  recorrente  Luciano  Ferreira  de  Araújo,
consoante  o  art.  414  do  CPP,  mas  mantendo  a  sentença  de  pronúncia  quanto  ao  recorrente
Francisjohns Rodrigues de Araújo,  nos termos do voto da eminente Relatora".  2.9 – Recurso em
Sentido  Estrito  nº  0748621-54.2014.8.06.0001.  Recorrente:  TONY ALLESON  DE  SOUSA DA
SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.10  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0039690-
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16.2011.8.06.0064.  Recorrente:  ÍTALO  BRILHANTE  LIMA.  Recorrente:  MARCOS  PAULO
RODRIGUES  PEREIRA.  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer de ambos os
Recursos em Sentido Estrito interpostos,  mas para negar-lhes provimento,  nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.11 – Apelação nº 0168817-89.2017.8.06.0001. Apelante: MARCOS ANTÔNIO
GASPAR  ALBANO  AMORA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.12 –
Apelação  nº  0002128-64.2019.8.06.0137.  Apelante:  SAMANTHA  INGRID  MACHADO
GUIMARÃES.  Apelante:  MIGUEL ALVES ASSUNÇÃO. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou  em  conhecer  do  Recurso  apelatório  interposto,  para  dar-lhe  provimento,  reformando
sentença para absolver os réus, ante ao reconhecimento da ilicitude das provas obtidas, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.13 – Apelação nº  0219338-96.2021.8.06.0001.  Apelante:  RAFAEL
GOMES CARNEIRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso
apelatório  interposto,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  reformando  a  sentença  tão  somente  no
capítulo  dosimétrico,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.14  –  Apelação  nº  0190786-
92.2019.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
FRANCISCO VALDECIR ALVES FREITAS. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento,  nos
termos do voto da eminente Relatora".  2.15 – Apelação nº 0000593-41.2017.8.06.0147.  Apelante:
ANTÔNIO GOMES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  (Revisora) e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.16  –  Apelação  nº  0004976-
97.2017.8.06.0103. Apelante: ARISON FEITOSA CHAVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  Os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  (Revisora) e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer  do  Recurso  para  conceder-lhe  parcial  provimento,  para  reformar  parte  da
sentença, declarando extinta a punibilidade do Apelante, tendo em vista a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva, em sua modalidade retroativa, nos termos do voto do eminente Relator". 2.17 –
Apelação nº 0005127-72.2019.8.06.0045. Apelante: ESTADO DO CEARÁ. Apelado: AGOSTINHO
BANDEIRA DE ALMEIDA NETO. Apelado: FELLIPE DE ALMEIDA BARRETO. - Julgadores: Os
Exmos. Srs. Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ROSILENE
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FERREIRA FACUNDO  (Revisora) e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  - Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.18  –  Apelação  nº  0004971-
03.2013.8.06.0140.  Apelante:  DUILIO LOPES DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  Os Exmos.  Srs.  Desembargadores  HENRIQUE JORGE
HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  (Revisora) e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso e, reconhecendo, de ofício, da existência de nulidade processual
decorrente  da  violação  de  domicílio,  dando-lhe  provimento  para,  anular  a  sentença,  absolver  o
Apelante, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP, nos termos do voto do eminente Relator". 2.19 –
Apelação  nº  0244952-06.2021.8.06.0001.  Apelante:  LUCAS  GADELHA  ALMEIDA  CRUZ.
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  Os  Exmos.  Srs.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Revisora) e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.20 –  Apelação  nº  0018856-11.2017.8.06.0119.  Apelante:
EDWAGNER DE SOUSA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  (Revisora) e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator". 2.21  –  Apelação  nº  0146547-
71.2017.8.06.0001.  Apelante:  ANTÔNIO  FRANCISCO  COSTA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  (Revisora) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, e, reformar, de ofício, parte
da  sentença,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.22  –  Apelação  nº  0179875-
55.2018.8.06.0001. Apelante: JONAS DA SILVA LIMA. Apelante: RAFAEL FERREIRA BARBOSA.
Apelante: MARCIONE BRANDÃO DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  Os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (RELATOR), ROSILENE FERREIRA FACUNDO (REVISORA) E ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer dos Recursos para negar provimento ao apelo manejado por Marcione Brandão de Sousa,
conceder parcial provimento ao recurso interposto por Rafael Ferreira Barbosa, somente para fins de
diminuir o quantum da pena de multa, e conceder parcial provimento ao apelo de Jonas da Silva
Lima, somente para fins de compensar as circunstâncias agravante e atenuante, nos termos do voto do
eminente  Relator". 2.23  –  Apelação  nº  0237200-17.2020.8.06.0001.  Recorrente:  PAULO  LEVI
PEREIRA DA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
Os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.24 –
Agravo em Execução Penal nº 0012183-95.2013.8.06.0101.  Agravante:  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: VALDO SANTOS DA SILVA.  - Julgadores: Os Exmos. Srs.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
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do eminente Relator". 2.25 – Agravo em Execução Penal nº 8000766-37.2021.8.06.0001. Agravante:
FRANCISCO RAMON DOS SANTOS LIMA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  Os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.26 – Recurso em
Sentido Estrito nº 0014222-59.2022.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  Recorrido:  ROBSON  FREIRE  DE  SOUZA.  -  Julgadores:  Os  Exmos.  Srs.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do  eminente  Relator". 2.27  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0010169-32.2022.8.06.0099.
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: IDERLAN LIMA DE
MESQUITA.  Recorrido:  ROBEVAN  LIMA  DE  MESQUITA.  -  Julgadores:  Os  Exmos.  Srs.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.28 – Cautelar Inominada Criminal nº 0621439-10.2022.8.06.0000.
Requerente:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Requerido:  CARLOS ISRAEL
DOS  SANTOS  LOPES.  -  Julgadores:  Os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer e indeferir a Cautelar Inominada, nos termos do voto do eminente Relator". 2.29 – Recurso
em  Sentido  Estrito  nº  0014233-50.2018.8.06.0156.  Recorrente:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: BENELTON DOS ANJOS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento,  nos
termos  do voto  do  eminente  Relator".  2.30 – Apelação nº  0050371-57.2020.8.06.0055.  Apelante:
ANTÔNIO MARDÔNIO DE MOURA DIAS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO
E  SILVA (Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente  do  presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente
Relator".  2.31 – Apelação nº 0050597-02.2021.8.06.0096.  Apelante:  SÉRGIO LOVATO. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.32  –  Apelação  nº  0016626-
14.2016.8.06.0092.  Apelante: DEUSDEDIT MARTINS VERAS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO
LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA  (Relator), MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos  do voto  do  eminente  Relator".  2.33 – Apelação nº  0006547-03.2016.8.06.0083.  Apelante:
JOSÉ  ALISON  DA  SILVA  MOREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
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CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO
E  SILVA  (Relator), MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  presente  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  do  eminente
Relator".  2.34  –  Apelação  nº  0000082-77.2007.8.06.0055.  Apelante:  F.  S.  S.  S..  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Recurso  para  dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.35  –  Apelação  nº  0235937-
47.2020.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  CLAUDINEI  VISGUEIRA  BARBOSA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.36  –  Apelação  nº  0235407-
09.2021.8.06.0001.  Apelante: CARLOS HENRIQUE DE JESUS DO ESPIRITO SANTO. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.37  –  Apelação  nº  0207938-
85.2021.8.06.0001. Apelante: VANDEMBERG GOMES SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO
LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA  (Relator), MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator, consignando a divergência levantada pela eminente Desembargadora Marlúcia de
Araújo Bezerra apenas em relação à negativa do direito de recorrer em liberdade, matéria sobre a
qual, por maioria, prevaleceu o voto do Relator".  2.38 – Apelação nº 0200964-03.2019.8.06.0001.
Apelante:  ERISTON  SILVA DE  SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO
E  SILVA  (Relator), MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator,
consignando a divergência levantada pela eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra,
em relação à negativa do direito de recorrer em liberdade, assim como a incompatibilidade da prisão
preventiva com o regime semiaberto, defendendo outrossim a substituição da prisão preventiva por
medidas cautelares diversas, matéria sobre a qual, por maioria, prevaleceu o voto do Relator". 2.39 –
Apelação nº 0173577-81.2017.8.06.0001. Apelante: ANA JULLIANE DA SILVA GOMES. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.40  –  Apelação  nº  0123346-
16.2018.8.06.0001.  Apelante: MIKAEL MELO MOREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO
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LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA  (Relator), MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente  Relator".  2.41  –  Apelação  nº  0030676-94.2018.8.06.0053.  Apelante:  GENIEZA LIMA
FONTELES.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA  (Relator),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.42 – Apelação nº
0010007-71.2020.8.06.0078.  Apelante:  FRANCISCO LUCAS DE ALENCAR FREITAS. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Recurso  para  dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.43  –  Apelação  nº  0735151-
53.2014.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
JOELMO  NASCIMENTO  DE  SOUSA.  Apelado:  RÔMULO  DE  OLIVEIRA  RODRIGUES.  -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
(Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Revisora)  e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.44  –
Apelação  nº  0241760-65.2021.8.06.0001.  Apelante:  KÉCIO JHONES DE CARVALHO GOMES.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.45  –  Apelação  nº  0241756-
62.2020.8.06.0001. Apelante: ALISSON TORRES PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO
LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA  (Relator), MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator".2.46 – Apelação nº 0224019-12.2021.8.06.0001. Apelante: IDEUSMAR SANTOS
DE  ANDRADE  FREITAS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
(Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Revisora)  e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e
dar  parcial  provimento  ao  recurso  quanto  ao  mérito,  consignando  a  divergência  levantada  pela
eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra, em relação a incompatibilidade da prisão
preventiva  com o  regime  semiaberto,  bem como a  negativa  do  direito  de  recorrer  em liberdade,
defendendo outrossim a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas, matéria
sobre  a  qual,  por  maioria,  prevaleceu  o  voto  do  Relator".  2.47  –  Apelação  nº  0221768-
21.2021.8.06.0001.  Apelante: PEDRO LUCAS VALÊNCIO TORRES. Apelante: RENATA VIEIRA
GOMES.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA  (Relator),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente
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Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.48 – Apelação nº
0131587-76.2018.8.06.0001.  Apelante:  FELIPE  OLIVEIRA DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA (Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.49 – Apelação nº 0070148-40.2016.8.06.0064. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: PAULO VITOR LOPES SANTANA.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
(Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Revisora)  e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.50  –
Apelação  nº  0051367-55.2020.8.06.0055.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. Apelado: ANTÔNIO CÂNDIDO DA SILVA NETO.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.51  –  Apelação  nº  0017590-
52.2018.8.06.0119.  Apelante:  ANTÔNIO  ROBÉRIO  GOMES  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA (Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.52 – Apelação nº 0012758-10.2019.8.06.0064. Apelante:
SULAMY PINTO  DE  LIMA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
(Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Revisora)  e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.53  –
Apelação  nº  0005054-70.2018.8.06.0034.  Apelante:  ANTÔNIO  MARCOS  DA SILVA RIBEIRO.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.54  –  Apelação  nº  0051275-
95.2021.8.06.0167.  Apelante: F. E. L. do N.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO
E  SILVA (Relator), MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.55 –
Agravo  em  Execução  Penal  nº  0000846-64.2018.8.06.0124.  Agravante:  A.  A.  L..  Agravado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA  e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento,  nos
termos do voto do eminente Relator".  2.56 – Carta Testemunhável nº 0010125-12.2022.8.06.0164.
Requerente: EDVANDRO PEREIRA DA CRUZ. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
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DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, acordou em conhecer do Recurso
e,  por  maioria,  negou-lhe  provimento,  nos  termos do voto  da  eminente  Relatora,  vencido o voto
divergente do Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira”. Diversos: O nobre causídico
Dr.  Euclides  Augusto  Paulino  Maia,  OAB/CE 10670,  impetrante  do  Habeas  Corpus nº  0624752-
76.2022.8.06.0000,  apesar  de  regularmente  inscrito  para  sustentar  suas  razões,  nos  termos  da
Resolução nº 04/2020 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, não compareceu a sala virtual da
respectiva sessão, restando prejudicada a sustentação oral. Foi colocado em deliberação os autos do
Agravo em Execução Penal nº  8002517-59.2021.8.06.0001, processo da relatoria do Desembargador
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a
palavra ao nobre causídico Dr. Francisco José Alves Teles, OAB/CE 12417, representante jurídico do
agravante, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta
Promotora  de  Justiça  oficiante  ratificou  os  termos  do  parecer  acostado  aos  autos.  O  eminente
Desembargador  Relator  proferiu  seu  voto  no  sentido  de  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe
provimento. A Exma. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos.
Julgamento  adiado.  Foi  colocado  em  deliberação  e  que  se  constasse  em  ata  de  julgamento  a
informação fornecida por parte do Sr. Coordenador da Secretaria da Terceira Câmara Criminal, para
fins de conhecimento, o incidente ocorrido com a gravação da 12ª Sessão Ordinária, ocorrida na data
de 12 de abril de 2022, por meio de videoconferência, pela plataforma teams, nos termos da Resolução
nº 04/2020 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, a qual restou prejudicada/corrompida, conforme
relatório circunstanciado fornecido pelos colaboradores da Tecnologia da Informação do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, pelo qual concluíram que “Após os esforços aplicados no atendimento
deste chamado e pesquisa realizada na documentação da Microsoft para tentar recuperar a gravação,
concluímos que o arquivo está corrompido e não podemos recuperá-lo. Ressaltamos ainda que não foi
identificado falha na máquina ou sistema operacional ou no próprio aplicativo, visto que realizamos o
teste  de  acesso  e  gravação com sucesso”. Assim,  como nada mais  houvesse  a  tratar,  o  eminente
Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 12h05min, da qual lavrou-se a
presente  Ata  que,  lida  e  aprovada,  vai  adiante  assinada.  Destarte,  foram  julgados  na  13ª  Sessão
Ordinária,  31 (trinta e um)  Habeas Corpus,  03 (três) Embargos de Declaração, 01 (uma) Cautelar
Inominada, 01 (uma) Carta Testemunhável, 03 (três) Agravos em Execução Penal, 11 (onze) Recursos
em Sentido Estrito e 40 (quarenta) Apelações Crimes, totalizando 90 (noventa) processos. Secretaria
da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois
mil e vinte e dois).

 

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Presidente da 3ª Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da 3ª Câmara Criminal
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